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Gabinete do Senador Carlos Portinho

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 258 do Regimento Interno do Senado

Federal, a tramitação conjunta do PL 2985/2023 com o PL 3405/2023, por tratarem

da mesma matéria.

JUSTIFICAÇÃO

O requerimento de apensamento dos Projetos de Lei nº 2985/2023 e nº

3405/2023 se justifica pelo fato de ambos tratarem de temas análogos, com foco na

regulação da publicidade no setor de apostas esportivas.

O PL 2985/2023 propõe a alteração da Lei nº 13.756, de 12 de

dezembro de 2018, para vedar ações de comunicação, publicidade e propaganda

relacionadas às apostas de quota fixa. Já o PL 3405/2023 também altera a mesma

legislação para estabelecer proibições no tocante à publicidade no âmbito do

sistema de apostas relativas a eventos reais de temática esportiva.

Ambas as proposições versam sobre restrições à publicidade e

comunicação de apostas esportivas, ainda que apresentem abordagens distintas.

O apensamento permitirá que o tema seja analisado de maneira integrada,

garantindo uma tramitação mais eficiente e uma deliberação legislativa mais coesa,

evitando sobreposições e eventuais conflitos normativos.

Diante da clara relação entre os objetos das proposições, o

apensamento se mostra oportuno e necessário, promovendo um debate mais amplo
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e qualificado sobre as medidas regulatórias aplicáveis à publicidade das apostas

esportivas.

Ante o exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação

do presente requerimento.

Sala das Sessões, 10 de março de 2025.

Senador Carlos Portinho
(PL - RJ)

Líder do Partido Liberal
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